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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA NECESSÁRIA -  AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS  MORAIS –  AGRESSÃO
VERBAL  CONTRA  ALUNA  MATRICULADA  NA  REDE
PÚBLICA  DE  ENSINO  MUNICIPAL  E  PORTADORA  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS  –  OBSERVAÇÃO
DESARRAZOADA  SOBRE  O APRENDIZADO  DA
ESTUDANTE, ACOMETIDA DE DOENÇA GENÉTICA QUE
LIMITA  A  CAPACIDADE  COGNITIVA  –  EXCESSO  NA
LINGUAGEM, ANTIDIDÁTICA E VIOLAÇÃO À DIGNIDADE
HUMANA  - RESPONSABILIDADE  CIVIL DO ESTADO -
MODALIDADE  OBJETIVA  –  CONDUTA  COMISSIVA DO
AGENTE   ESTATAL  EVIDENCIADA -  FALHA  NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – DANO MORAL IN RE IPSA
–  INEGÁVEL  ABALO  PSÍQUICO  DA  ALUNA,
DIFICULTANDO-LHE A MOTIVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DAS  ATIVIDADES  ESCOLARES  NORMAIS –  NEXO
CAUSAL  EVIDENTE  -    DEVER  DE  INDENIZAR  –
ELEMENTOS  CONFIGURADOS  –  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO  – LIMITAÇÃO  PELO  PRINCÍPIO  DA
REFORMATIO IN PEJUS – MANUTENÇÃO DO DECISUM
DE PRIMEIRO GRAU – DESPROVIMENTO DO APELO E
DA REMESSA NECESSÁRIA.

1.  Tratando de Ação de Reparação de Danos, decorrentes
de atos praticados por agentes estatais causadores de dano
a terceiros, a responsabilidade civil do estado se assenta no
risco administrativo e independe de prova de culpa,  a teor
do art. 37, § 6º, da Constituição Federal de 1988.
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2. Deve ser mantida a sentença de procedência do pleito in-
denizatório por danos morais se dos autos exsurgem provas
da conduta geradora do prejuízo extrapatrimonial  suportado
pela autora, não provado, lado outro, qualquer excludente
ou minorante da responsabilidade estatal. 

3.  Se o  professor  da rede pública  de ensino,  sabedor  da
condição  especial  da  aluna,  nega-se  a  ensinar-lhe,
agredindo-lhe  verbalmente  com  comentário  desabonador
sobre  a  sua  capacidade  de  aprendizagem,  deficitária
justamente  em  razão  da  doença  genética  da  qual  é
portadora,  é  patente  o  sofrimento  suportado  pela  aluna,
desmotivando a prática das atividades escolares normais e
ferindo, ainda, sua dignidade humana.

4. O quantum indenizatório arbitrado a título de dano morais
na primeira instância se presta, ainda que em pouca medida,
a reparar o abalo sofrido pela autora diante do menosprezo
ao seu desenvolvimento escolar num momento da vida em
que deveria encontrar no professor  alguém que a motivasse
a vencer os obstáculos  existentes  durante o processo de
aprendizagem.

5.  Apesar  de  irrisório  para  o  caso,  não  é  possível  a
majoração  da  indenização  quando  ausente  recurso  da
autora, ante a vedação contida no princípio da reformatio in
pejus,  ou  seja,  em  sede  de  Remessa  Necessária  fica  o
julgador proibido de piorar a situação da Fazenda Pública. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  interposta
pelo Município de Pocinhos contra a sentença de fls. 47/51 que, nos autos da
Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  ajuizada  por  Nathaly  Caroline  de
Andrade Meira, representada  pelo seu genitor Flauber Herminio Galdino Meira
em face do apelante, julgou procedente o pedido, condenando o promovido ao
pagamento  de  verba  indenizatória  no  montante  de  R$  5.000,00  (cinco mil
reais), a título de danos morais, com correção monetária pelo INPC a partir da
prolação da sentença (S 362 STJ) e juros de mora no percentual de 1% ao mês
a partir do evento danoso (S 54 do STJ). À condenação, foi acrescentada ainda
a obrigação de pagamento de verba honorária, no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre a condenação.

Irresignado,  apela o vencido,  Município de Pocinhos, aduzindo,
em suma, não ter responsabilidade sobre o  ocorrido com a  autora/recorrida,
pontuando que  não foi  provado o dano decorrente da  conduta imputada ao
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Ente Público; alega que agiu no regular exercício do seu direito, em benefício
da coletividade, tomando as medidas necessárias a fim de apurar a conduta do
professor Irenaldo Augusto Mota, o que afasta a sua responsabilidade e impõe
o ônus ao autor no sentido de demonstrar o dano sofrido. 

Houve  contrarrazões  refutando  todos  os  argumentos recursais,
65/70. 

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.  81,
opinou pelo desprovimento do recurso.

VOTO

De início, ressalte-se que, por força do disposto no art.  475 do
Código de Processo Civil1, analiso os presentes autos também sob a ótica da
remessa necessária.

Versa a demanda sobre Ação de Reparação de Danos Morais em
razão de ato discriminatório praticado por professor da rede pública de ensino
municipal em sala de aula, contra aluna portadora de necessidades especiais.

Narra a inicial que a aluna “chegando em sala de aula, a espera
do professor,  IRENALDO AUGUSTO MOTA,  teve a inesperada surpresa,  a
recusa feita em voz alta e em tom de deboche, na frente de todos da escola,
com os seguintes dizeres: “que a aprendizagem da aluna era zero, e que não
ia perder seu tempo ministrando aula para uma aluna que nada sabia””(fl. 03)

As partes dispensaram a produção de provas outras, além das já
colacionadas aos autos, fl. 46. 

Incontroverso nos autos o evento danoso, qual seja a negativa de
ministrar aula de recuperação para provas finais em favor da autora (à época
estudante  do  7º  ano  do  Colégio  Municipal  Padre  Galvão,  localizado  em
Pocinhos/PB) somada a comentário desabonador do desempenho escolar da
aluna, pois além de fato não negado  momento algum pela parte adversa, há
provas às fl. 14 e 15, não contestadas, como atentamente anotou o magistrado
sentenciante (fl. 48):

“O fato restou devidamente comprovado, pois há uma ficha
de  ocorrência  realizado  pela  coordenação  pedagógica  da
instituição  de  ensino  que  a  autora  estuda.  […]  Também
comprova-se através de ofício  da Secretaria  Municipal  de
Educação  enviado  à  Promotoria  desta  Comarca,
comunicando  a  abertura  de  um  processo  administrativo

1 Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)
  I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)
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contra  o professor  servidor  efetivo  por  falta  de respeito  e
discriminação feito por este em relação à parte autora.”

Entendo  também  provada  a  condição  da  aluna,  portadora  de
Síndrome de Williams (CID Q93.6), a qual, segundo atestado médico de fl. 16 e
declaração médica de fl.  17, “é síndrome genética cromossômica que cursa
com  deficit cognitivo,  no  caso  moderado,  mas  necessitando  de  assistência
escolar voltada para suas necessidades”. 

Nas  alegações  recursais,  o  Município  de  Pocinhos nega  a
existência  do  dever  de  indenizar,  defendendo  que  a  promovente  não
demonstrou os elementos básicos da responsabilidade civil, quais sejam o fato,
o dano e o nexo de causalidade.

Entretanto,  o  direito  da  autora  é  cristalino  e  merece  a  tutela
jurisdicional concedida em primeira instância, senão vejamos.

Sobre a responsabilidade civil  do Estado, dispõe a Constituição
Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União,  dos Estados, do Distrito Federal e
dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,
também, ao seguinte:[...]
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o
responsável nos casos de dolo ou culpa.

Assim,  in  casu, é  de  rigor  a  incidência  da  responsabilidade
objetiva com os contornos da teoria do risco administrativo. Em absoluto, não é
caso de omissão estatal,  mas sim de conduta comissiva, da qual  decorre o
dever de indenizar independentemente da caracterização de culpa dos agentes
estatais, cabendo ao Ente Público o ônus de demonstrar a inocorrência dos
pressupostos previstos no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, ou, ainda, a
existência de caso fortuito ou força maior ou culpa da vítima.

Nesse sentido, o dano moral decorre do próprio fato (in re ipsa) e
independe de prova, ao contrário do que reverbera o Apelante. Tal conclusão é
inconteste na doutrina e na jurisprudência, como se vê abaixo:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA.INDENIZAÇÃO.  DANO  MORAL.
DANO IN RE IPSA. ART. 20, § 3º, DO CPC.HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CONDENAÇÃO.
A  jurisprudência  deste  Pretório  está  consolidada  no
sentido  de  que,  na  concepção  moderna  do
ressarcimento  por  dano  moral,  prevalece  a
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responsabilização do agente por força do simples  fato
da  violação.  Nos  termos  do  art.  20,  §  3º,  do  CPC,  em
havendo condenação, a verba honorária deve ser arbitrada
em percentual sobre o valor da condenação, e não sobre o
valor  atribuído  à  causa.  Recurso  especial  parcialmente
conhecido e, nessa extensão, provido.
(REsp 851.522/SP, Rel.  Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 29/06/2007, p.
644)

A respeito, esclarece Alexandre de Moraes:

A Constituição Federal prevê que as pessoas jurídicas de
direito  público  e  as  de  direito  privado  prestadoras  de
serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que  seus
agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo ou culpa.
A  responsabilidade  civil  das  pessoas  jurídicas  de  direito
público  e  das  pessoas  jurídicas  de  direito  privado
prestadoras  de  serviço  público  baseia-se  no  risco
administrativo, sendo objetiva. 
Assim, conforme destacado pelo Supremo Tribunal Federal,
'essa  concepção  teórica,  que  informa  o  princípio
constitucional  da  responsabilidade  civil  objetiva  do  Poder
Público,  faz  emergir,  da  mera  ocorrência  de  ato  lesivo
causado à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo
dano pessoal  e/ou patrimonial  sofrido,  independentemente
de  caracterização  de  culpa  dos  agentes  estatais  ou  de
demonstração de falta do serviço público'.2 

Mais adiante, continua o autor:

A responsabilidade do Estado pode ser afastada no caso de
força maior, caso fortuito, ou, ainda, se comprovada a culpa
exclusiva da vítima.
Entende-se  por  força  maior  a  ocorrência  da  natureza
imprevisível  e  inevitável,  absolutamente  independente  da
vontade das partes (por  exemplo:  maremotos,  terremotos,
etc.).
Caso  fortuito,  por  sua  vez,  ocorrerá  quando  o  dano  for
causado, exclusivamente, por conduta culposa ou dolosa de
terceiro, igualmente independente da vontade das partes.3

 A  proteção  integral  e  absoluta  aos  direitos  da  criança  e  do
adolescente vem prevista no art. 227 da Constituição Federal vigente: 

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  a  educação,  ao  lazer,  à

2 Direito Constitucional Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002, p. 233.
3 Ob. cit., p. 235.
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profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à
liberdade e à convivência  familiar  e comunitária,  além de
colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão".

Não  se  olvida  das  disposições  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente, no que respeita aos casos de discriminação no âmbito da escola:

ECA.  Art.  53.  A  criança  e  o  adolescente  têm  direito  à
educação,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  de  sua
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação
para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência
na escola;
II - direito de ser respeitado por seus educadores;

ECA.  Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao
adolescente: […]
III  -  atendimento  educacional  especializado  aos
portadores  de  deficiência,  preferencialmente  na  rede
regular de ensino; 

Ademais, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  baseada  na  Convenção  sobre  os
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo (internalizada
em nosso ordenamento jurídico pelo Decreto 6.949/2009), assim dispõe sobre
o tema em debate:

Art.  26.  Os  casos  de  suspeita  ou  de  confirmação  de
violência  praticada  contra  a  pessoa  com  deficiência
serão objeto de notificação compulsória pelos serviços
de saúde públicos e privados à autoridade policial e ao
Ministério Público, além dos Conselhos dos Direitos da
Pessoa com Deficiência.

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  considera-se
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação
ou omissão,  praticada em local público ou privado,  que
lhe  cause  morte  ou  dano  ou  sofrimento físico  ou
psicológico.

Art.  27.  A  educação  constitui  direito da  pessoa  com
deficiência,  assegurados  sistema  educacional  inclusivo
em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida,
de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível
de  seus  talentos  e  habilidades  físicas,  sensoriais,
intelectuais  e  sociais,  segundo  suas  características,
interesses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo  único.  É  dever  do  Estado,  da  família,  da
comunidade escolar e da sociedade assegurar educação
de qualidade à pessoa com deficiência,  colocando-a a
salvo  de  toda  forma  de  violência,  negligência  e
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discriminação.

Colocada a questão nesses termos,  diante da expressa e clara
proteção internacional, constitucional e infraconstitucional dada à criança e ao
adolescente,  mormente  aquele portador  de  necessidades  especiais  e
desprovido de recursos financeiros  (pobre  na forma da Lei,  fl.  13),  cumpre
rechaçar  a  argumentação  da  recorrente  de  que  não  poderia  ser
responsabilizada  por fato  que  se  desenrolou  dentro  do  estabelecimento  de
ensino público  municipal.  Patente se encontra a relação causal direta com o
sofrimento experimentado pela autora, que teve de judicializar o conflito social
para assegurar o seu direito ao ensino adequado às suas necessidades. 

Melhor dizendo, o caso dos autos reflete infeliz contradição, pela
qual  é  o  educador  quem  carece  de  aprender  mais  (no  sentido  amplo  da
palavra,  para  além do conhecimento técnico, aprender o respeito aos valores
da  personalidade  e  da  cidadania,  previstos  como  fundamentos  da  nossa
República, art.  1º, II  e III,  da CF/88),  configurando-se clara extrapolação do
razoável para invadir a esfera do prejuízo moral à honra e a dignidade humana
da  autora,  esquecendo-se  o  professor que,  no  dizer  de  Paulo  Freire,  “a
educação é um ato de amor, por isso, um ato de coragem.”4 

Ademais,  a  noticiada  abertura  de  processo  administrativo
disciplinar pelo Apelante, Município de Pocinhos, a fim de apurar a conduta do
servidor público (fl. 58 e 15) não elide a sua responsabilidade civil, sendo a
única  postura  possível  condizente  com  os  princípios  constitucionais
administrativos, especialmente a moralidade e a legalidade.

Reconhecido  o  dever  de  indenizar,  considero  que o  quantum
indenizatório deve ser arbitrado pelo juiz de maneira a servir, por um lado, de
lenitivo para a dor psíquica que é submetida à pessoa lesada, sem importar em
enriquecimento  sem  causa  ou  estímulo  à  litigiosidade;  inclusive, deve
desempenhar uma função pedagógica e reprimenda ao ofensor, a fim de evitar
recidiva.

Para  o abalo sofrido pela autora, entendo que o valor fixado na
sentença  poderia  ser  majorado,  o  que  deixo  de  fazer,  tão  somente,  por
esbarrar no princípio da  reformatio in pejus,  ou seja,  em sede de Remessa
Necessária fica o julgador proibido de piorar a situação da Fazenda Pública.

Mantenho, pois, o valor arbitrado, pelas razões acima expostas. 

Com base nessas considerações, a sentença  atacada deve ser
mantida, pelos seus próprios fundamentos, não havendo razões para modificá-
la.

Frente ao exposto, nego provimento ao recurso voluntário e à
remessa necessária, mantendo incólume a sentença recorrida.

4 FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. 23a ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1999, p. 42 
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Determino,  ainda, o  envio  de  cópia  integral  dos  autos  ao
Ministério  Público  e  ao  Conselho  Tutelar  da  Comarca  de  Pocinhos,  para
encaminhamento  das  providências  que  entender  pertinentes  ao  caso,  nos
termos do art. 26 da Lei nº. 13.146/2015. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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